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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS PORTO ALEGRE

SECRETARIA DO CONSELHO DO CAMPUS (PORTO ALEGRE)

RESOLUÇÃO Nº 61 / 2023 - SCC-POA (11.01.06.25)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Porto Alegre-RS, 11 de dezembro de 2023.

RESOLUÇÃO Nº 61, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO DO CAMPUS PORTO ALEGRE DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL (IFRS), no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, e considerando o que foi deliberado na sessão deste 
Conselho realizada em 11 de dezembro de 2023, RESOLVE:
Art. 1º Art. 1º HOMOLOGAR ad referendum o resultado final do  Edital Campus Porto Alegre 
nº 31/2023, e assembleias da comunidade acadêmica, realizadas em 24 de novembro de 
2024, para composição da representação da comunidade acadêmica do Campus Porto Alegre 
do IFRS para a Comissão Eleitoral Permanente (CEP).
I - Representação do segmento discente, para mandato de 02 (dois)  anos:
a) Nathalia Lemos Grun, �tular:
b) Suzana Floriani Hermes, �tular;
c) Angela Machado Vieira, suplente.
II - Representação do segmento docente para mandato de 02 (dois)  anos:
a) Fernanda Krüger Garcia, �tular;
b) Jefferson de Araújo Funchal, �tular;
c) Marcia Loureiro da Cunha, suplente
III - Representação do segmento técnico-administra�vo em educação (TAE) para mandato 
de 02 (dois)  anos;
a) Iara Elisabeth Schneider, �tular;
b) Helana Or�z Garcia, �tular;
c) Denise Luzia Wolff, suplente.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor nesta data.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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